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AO D. PREGOEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO URBANO SEDURB DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

REF. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 (COMPRASGOV)

PROCESSO E-Docs nº 2025-F6CSJ

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO 

ESPECIALIZADO PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MÃO DE OBRA, 

PARA ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO EM SITUAÇÕES 

EMERGENCIAIS E DE CALAMIDADE.

CORSA CONSTRUTORA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.932.359/0001-01, com sede à Av. Rafael Valle dos Reis, s/n, Campo Acima, 

Itapemirim/ES, CEP 29.330-000 com endereço eletrônico costaobraseconstrucao@gmail.com, por

intermédio de seu representante legal que subscreve a presente, na qualidade de licitante no 

procedimento em referência, com fulcro no artigo 164, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, demais 

legislações correlatas e exigências deste Edital, com supedâneo no art. 5º, inciso XXXIV, alínea 

CRFB/88, vem, respeitosamente e tempestivamente, apresentar

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

nos termos do que prevê o instrumento licitatório no regime de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,

tombado sob o nº 90001/2025, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.
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- 1 -

DO BREVE ESCORÇO FÁTICO

Encontra-se previsto para o dia 10.02.2025, às 14h30min, o início da sessão pública de Pregão 

Eletrônico Nº 90001/2025, no portal COMPRASGOV, visando a obtenção da proposta mais 

vantajosa à SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO, para a contratação de empresa ou consórcio especializado para 

locação de equipamentos, incluindo mão de obra, para atendimento aos municípios do estado do 

espírito santo em situações emergenciais e de calamidade.

Ocorre que, o instrumento editalício disponibilizado encontra-se eivado de irregularidades o que vai 

de encontro aos princípios basilares administrativos, tais como o da legalidade e da competitividade, 

por encontrar-se a margem do normativamente disposto, especialmente no que se refere às 

exigências atreladas À CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, DESTINADA À 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, pois, consoante será aduzido, não contam com o respaldo na 

legislação, doutrina e jurisprudência pertinente à matéria em questão, além de, em tese, 

podem significar direcionamento da licitação, o que restringe a participação ampla e 

equânime, podendo resultar em desvantagem econômica à Administração.

- 2 -

DAS PRELIMINARES: TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE

O ato de impugnação ao presente Edital de licitação encontra-se regulamentado pelo artigo 164, 

caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual dispõe que: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. gn.

Da mesma forma dispõe o Edital de Licitação, senão veja-se:

14 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
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14.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da legislação, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

14.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica no endereço www.compras.es.gov.br, no menu 

às 18 horas, ou enviadas para o e-mail: licitacao@sedurb.es.gov.br. Somente serão 
aceitas impugnações protocolizadas se assinadas pelo(s) impugnante(s). 
[...] gn.

Logo, o prazo para impugnação do INSTRUMENTO LICITATÓRIO NO REGIME DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 (COMPRASGOV), PROCESSO E-Docs nº 2025-

F6CSJ, será até o dia 05 de fevereiro de 2025 (quarta-feira) e, nos termos do item 14.3 daquele 

ato convocatório, a forma de interposição do ato de impugnação ao edital poderá ser na forma 

eletrônica por intermédio de encaminhamento ao e-mail: licitacao@sedurb.es.gov.br, de modo que, 

para tal finalidade, o encerramento do expediente da Administração também corresponderá fim do 

aludido dia.

Desta feita, nos termos do Edital e à luz da legislação pátria, sendo a data prevista para a abertura 

da sessão o dia 10.02.2025 (segunda-feira) encontra-se tempestiva, portanto, a presente 

impugnação, vez que o prazo fatal para a sua protocolização será o dia 05.02.2025, devendo seu 

teor ser conhecido e apreciado pela Comissão de Licitação da SECRETARIA DE ESTADO DE 

SANEAMENTO, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO SEDURB.

Quanto ao requisito de legitimidade para o ato de impugnar o edital de licitação, o ordenamento 

jurídico pátrio alargou o rol de legitimados para tal fim, ao passo que não só os próprios licitantes 

podem fazê-lo, mas toda e qualquer pessoa, seja ela física ou jurídica, igualmente nos termos do 

artigo 164, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Por conseguinte, a empresa Requerente/Impugnante perfaz parte legítima para a presente 

impugnação ao edital e pleitear que dele se afastem as exigências ilegais: seja porque possui 

interesse direto no certame, enquanto empresa interessada na disponibilização de equipamentos, 

incluindo mão de obra, para locação, a fim de atender aos municípios do estado do Espírito Santo 
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em situações emergenciais e de calamidade; seja porque enquanto pessoa jurídica, também é titular 

de direitos para fins de participação e transparência em face da Administração e do controle da 

regularidade de seus atos.

- 3 -

DOS ITENS E CLÁUSULAS IMPUGNADOS NO EDITAL

Assevera-se, de início, que os procedimentos administrativos, por qual envolvo se encontra o 

licitatório, possuem como condição de existência a observância aos preceitos legais dos quais se 

submetem, da mesma forma que é de estrita necessidade à observância a existência dos motivos em 

que se baseiam a sua realização. 

Sendo assim, ao volver-se para o caso concreto tem-se por claro a não observância à norma em 

algumas das suas anotações, restando inobservado, por consequência, o princípio da proposta mais 

vantajosa à Administração, o que gera nulidade ao Certame.

Pois bem.

Consoante alhures informado, a SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, 

HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO SEDURB, está realizando a

LICITAÇÃO NO REGIME DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 (COMPRASGOV), 

PROCESSO E-Docs nº 2025-F6CSJ, buscando a contratação de empresa ou consórcio 

especializado para LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MÃO DE OBRA, PARA 

ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO EM SITUAÇÕES 

EMERGENCIAIS E DE CALAMIDADE.

No presente certame, contudo, verificou-se desproporcionalidade nos critérios referentes à 

qualificação técnica, tanto operacional quanto profissional, vide o teor do do ANEXO 

I TERMO DE REFERÊNCIA Edital e do ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA 

HABILITAÇÃO do Edital, senão veja-se:

14.3.3. DA HABILITAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo CREA, ou 
entidade profissional competente do profissional de nível superior, detentor do 
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atestado de responsabilidade técnica, que comprove que o aludido profissional foi 
responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características 
semelhantes com o objeto desta licitação, considerando-se as parcelas de maior 
relevância técnica e financeira (aquelas com exigência de 35% (trinta e cinco 
por cento) dos itens de maior significativo do valor total estimado da 
contratação, nos termos o §2º do art. 67 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
posteriores alterações). A comprovação será feita por meio de apresentação de no 
mínimo 1 (um) atestado.

1.4.1.2.1 - Considerando-se as parcelas de maior relevância técnica e 
financeira (aquelas com exigência de 35% - trinta e cinco por cento dos itens 
de maior significativo do valor total estimado da contratação, nos termos o §2º 
do art. 67 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e posteriores alterações), conforme 
definido na tabela a seguir: 

Veja que, ao exigir que a quantidade mínima de horas a ser comprovada seja relativa a 35% (trinta 

e cinco por cento) da quantidade máxima de horas a ser contrata (quantitativo este estimado, em 

razão da adoção do SRP), consoante comprovado abaixo, a SEDURB está restringindo o número 

de empresas que participação do certame, desatendendo ao disposto na Lei 14.133/2021 e ao 

posicionamento de diversos tribunais pátrios, pois além de ferir o princípio da competitividade, 

afronta a economicidade e a proposta mais vantajosa à Administração.
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Observando as disposições específicas extraídas dos itens supracitados, verifica-se que tais, para 

fins de qualificação técnica, findam por representar cláusula ou condição que restringe e frustra o 

caráter competitivo do certame, e, por consequência, correspondendo a situação expressamente 

vedada por lei.

Ademais, tais exigências do Edital também não se apresentam compatíveis com os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade que devem orientar os atos da Administração Pública, ao 

passo que representam restrições excessivas capazes de reduzir e restringir o universo de 

participantes do certame e ainda violar a isonomia entre potenciais licitantes, 

consequentemente, acarretando relevante redução da capacidade de obtenção da proposta 

mais vantajosa tanto para a própria Administração quanto para o interesse público.

Ainda analisando o Edital, 14.3.3.1 , observa-se a exigência de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, para a habilitação relativa à qualificação técnica-profissional,

aquilo que pretende 

contratar o presente Certame. Veja-se:
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Com efeito, a exigência de CAT prestar-se-ia, na realidade, à contratação de serviços técnicos 

especializados de obras e serviços especiais de engenharia ART é a sigla para 

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Ora, em não se tratando de serviços técnicos especializados de obras e serviços especiais de 

engenharia, não há como se exigir como qualificação técnico-profissional a apresentação de 

CAT, visto que o referido acervo técnico nada mais é que o conjunto de atividades técnicas 

registradas no CREA por meio de ARTs, desenvolvidas por aquele profissional. O que, repise-se, 

não se exige para a .

Outrossim, salta aos olhos o fato deste Certame, que adota o Sistema de Registro de Preços,

pretender a contratação para o Estado do Espírito Santo como um todo, ao invés de dividi-lo em 

lotes, por exemplo, de acordo com as regiões, o que demarca, novamente, a capacidade que este 

Edital tem de reduzir e restringir o universo de participantes do Certame.

Registra-se, por fim, que as exigências ora impugnadas, se não forem revistas nos termos postos em 

tela, farão parecer que a SEDURB, na realidade, pretende, com o presente Edital a contratação para 

prestação de serviços técnicos especializados obra. E, se assim for, não haverá como fazê-lo pela

modalidade Pregão.

Desse modo, fica impugnado o Edital, mormente nos termos supracitados, visando sua adequação

para o objeto nele referenciado contratação de locação de equipamentos, incluindo mão de 

obra, para atendimento aos municípios do estado do espírito santo em situações emergenciais e 

de calamidade , em observância à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à isonomia, à 

igualdade de condições entre os licitantes, à competitividade e, via de consequência, à 

contratação da melhor proposta comercial.

- 4 -

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A exigência de qualificação técnica nos certames públicos, notoriamente, possui como finalidade 

comprovar que o licitante possui aptidão necessária para a realização da atividade pertinente ao 

objeto da licitação e, quando for o caso, o conhecimento técnico especializado e a capacitação 

operativa para cumprir o objeto do contrato (art. 67 da Lei 14.133/2021). Entretanto, em que pese 
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o objetivo de preservar o interesse público, tal habilitação não pode exigir documentos 

impertinentes ou condições excessivas e desproporcionais ao objeto do futuro contrato, e, de 

forma alguma, não prescritas em lei.

A legislação prevê dois tipos de qualificação técnica que poderão constar nos editais: a) capacidade 

técnica operacional; b) capacidade técnica profissional. 

Sendo, a primeira, para indicar a experiência anterior da licitante no desempenho profissional e 

permanente da sua atividade empresarial, cuja conjugação de diferentes fatores econômicos, 

gerenciais e operacionais conduziria ao desenvolvimento de atributos próprios, e a habilitaria a 

executar encargos análogos ou compatíveis com o objeto da licitação (JUSTEN FILHO: 2014)1.

Nas palavras de Marçal Justen Filho, a qualificação técnico operacional 

de que a empresa como unidade jurídica e econômica, participara anteriormente de contrato cujo 

objeto era similar ao previsto para a .

Em suma, a qualificação técnico operacional é um requisito referente à empresa que pretende 

executar a obra ou serviço sob licitação. 

 

Para fins de sua comprovação, a Lei nº 14.133/2021, dispõe o seguinte:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

Veja-se que, pela norma de regência da matéria, a comprovação de experiência anterior 

(qualificação técnica) deverá estar estrita e tão somente relacionada com as chamadas 

, as quais deverão vir expressamente definidas no ato 

convocatório.

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16 ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2014, p. 585-586.
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Mutatis mutandis, ao explicar a limitação legal às parcelas de maior relevância e valor significativo, 

Marçal Justen Filho explica que, in verbis2:

 

Tal determinação destina-se a assegurar o vínculo de pertinência entre a exigência 
de experiência anterior e o objeto licitado. A essência da questão reside em que a 
comprovação de experiência anterior como requisito de habilitação não se justifica 
por si só. Trata-se de condicionamento de natureza instrumental, destinado a 
restringir a participação no certame aos sujeitos que detenham condições de 
executar o objeto licitado.
[...]
Daí se segue que a Administração deverá identificar os aspectos mais complexos e 
diferenciados do objeto licitado, para efeito de exigência da experiência anterior. 
É evidente que não teria cabimento subordinar a participação à comprovação da 
execução de atividade secundária ou irrelevante que o objeto licitado apresente.
[...]
Por tudo isso, é indispensável que a Administração identifique, no objeto licitado, 
os aspectos mais complexos e as características que o tornam diferenciado. 

Nesse jaez, ao exigir que a quantidade mínima de horas a ser comprovada seja relativa a 35% (trinta 

e cinco por cento) da quantidade máxima de horas a ser contrata (quantitativo este estimado, em 

razão da adoção do SRP), afronta-se à isonomia, à igualdade de condições entre os licitantes, à 

competitividade e, via de consequência, à contratação da melhor proposta comercial.

Noutro escopo, como cediço, a qualificação técnico-profissional trata da vinculação ao licitante de 

profissionais com conhecimento técnico e experiência necessários à execução do objeto do certame. 

E, com exceção da contratação de obras e serviços de engenharia, a Administração pode aceitar 

provas alternativas de que o profissional possui conhecimento técnico e experiência prática na 

execução de serviços com características semelhantes 3 , de modo que se mostra irregular a 

exigência da CAT, tal qual exposto no tópico acima.

Observe-se, pois a Súmula nº 23 do TCU Tribunal de Contas da União: 

 

SÚMULA TCU n.º 23: Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade 
técnico profissional, para obras e serviços de engenharia, se aperfeiçoará mediante 
a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), devendo o edital fixar as 
parcelas de maior relevância, vedada a imposição de quantitativos mínimos ou 
prazos máximos. 

 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16 ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2014, p. 589-591.
3 Lei 14.133/2021, art. 67, § 3º.
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Em vista disso, o presente Edital, se direcionado realmente à Locação , contém critérios de 

comprovação da qualificação técnica dos licitantes de caráter restritivo, descumprindo os 

princípios da legalidade, da razoabilidade, da eficiência, da competitividade e da isonomia, 

além de prejudicar a premissa de obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse público e 

à Administração.

Da mesma maneira, ao deixar de dividir o objeto em lotes espalhados por regiões do Estado, por 

exemplo, o Edital fere o princípio do parcelamento, reduzindo e restringindo o universo de 

participantes do Certame, em detrimento da melhor proposta à Administração. E, nesse 

sentido, a ilegalidade do ato fica caracterizada por violar expressamente o que dispõe o artigo 40, 

§2º, da Lei 14.133/2021, que assim dispõe:

[...]
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 
considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado.

Finalmente, grifa-se que as exigências ora impugnadas, se não forem revistas nos termos postos 

em tela, farão parecer que a SEDURB, na realidade, pretende, com o presente Edital a 

contratação para prestação de serviços técnicos especializados obra. E, se assim for, como já 

visto, não haverá como fazê-lo pela modalidade Pregão, uma vez que a mesma somente poderá ser 

adotada para a aquisição de bens e serviços comuns, conceituados pela Lei 14.133/2021 como 

4

da lista de prestação de serviços da Lei 116/2003), e não o de serviços técnicos especializados obra.

De igual maneira, o Decreto Estadual n. 2458-R, de 04 de fevereiro de 2010, determina que a 

modalidade pregão, destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, que são aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

 
4 Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XIII, e art. 29, caput.
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especificações usuais praticadas no mercado. 

Tem-se, ainda, o disposto no artigo 1º, parágrafo único da Lei n. 10.520/2002, in verbis:

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

No mesmo sentido entende a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao dispor 

a modalidade de licitação pregão só é cabível para aquisição de bens e 

, senão veja-se:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.623.588 - SP (2016/0231266-7). DECISÃO O 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA CONSULTIVA SINAENCO impetrou mandado de segurança 
coletivo, com pedido liminar, objetivando anulação do pregão eletrônico n. 114/7063-
2013 GI LOGÍSTICA BAURU/SP da Caixa Econômica Federal, visto que o objeto 
da licitação contratação de serviços de engenharia não seria compatível com a 
modalidade pregão. A sentença concedeu a segurança, ratificando a liminar, por 
entender que o certame adotou modalidade licitatória diversa daquela determinada 
pela legislação. Essa decisão foi mantida pelo TRF da 3ª Região, nos termos da 
seguinte ementa (fl. 367): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - LICITAÇÃO 
- MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO - PRELIMINAR DE FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR REJEITADA - IMPOSSILIBILIDADE DESSA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - I - Rejeito a matéria preliminar arguida. O Sindicato das empresas 
de engenharia e arquitetura têm o legítimo interesse em participar do pregão e impetrar 
o presente mandamus. II - A Licitação na modalidade de pregão não se aplica às 
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e 
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração. III -
Agravo legal não provido. Opostos embargos de declaração, foram esses rejeitados 
(fl. 385). No presente recurso especial, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição 
Federal, alega-se violação do art. 535, I e II, do CPC/73, vez que o Tribunal a quo se 
omitiu quanto ao disposto no art. 1º da Lei 10.520/02, à Súmula 257/12 do TCU e 
quanto ao fato de que o art. 6º do Decreto 5.450/05, que fundamentou a decisão, 
manteve a vedação do pregão somente para obras de engenharia. Sustenta violação do 
art. 1º da Lei 10.520/02, art. 5º do Decreto 3.555/00 e art. 6º do Decreto 5.450/05, 
visto que o objeto do pregão em análise é enquadrado no conceito de bens e serviços 
comuns, e que ambos os decretos não proíbem a modalidade pregão para serviços de 
engenharia. Invoca, ainda, precedentes do TRF da 2ª e 5ª Região com o intuito de 
demonstrar divergência jurisprudencial sobre o tema. Decorreu prazo para 
oferecimento de contrarrazões. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal 
opinou pelo não conhecimento do recurso especial (fls. 440-444). É o relatório. 
Decido. [...] O objeto da licitação em apreço refere-se à contratação de empresa 
para prestação de serviços de engenharia e arquitetura para a execução de 
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serviços técnicos, compreendendo a elaboração de análises, assessoramento, 
coordenação, especificações, estudos de viabilidade técnica, orçamentos, 
fiscalizações de obras e serviços de laudos, levantamentos, projetos, pareceres, 
vistorias e outros de mesma natureza, necessários à Administração, conservação e 
manutenção dos imóveis patrimoniais de uso da Caixa. bem como de outros imóveis 
decorrentes de convênios que a Caixa possa vir firmar. A Lei n. 10.520, de 17/7/2002, 
instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. [...] Por outro lado, o Decreto n. 
3.555, de 8/8/2000, que aprova o regulamento para a modalidade de licitação 
denominada pregão veda o seu emprego para a contratação de obras e serviços de 
engenharia, nos seguintes termos: "Art. 5º A licitação na modalidade de pregão não 
se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações 
imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da 
Administração. O Decreto n. 5.450/2005, que regulamento o pregão, na forma 
eletrônica, dispõe: "Art. 6º A licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações 
imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da 
Administração." Por fim, a Lei n. 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, ao instituir normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, estabelece: Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-
se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: [...] IV -
fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; Desta forma, da 
leitura dos dispositivos acima, infere-se que a modalidade de licitação eleita é 
inadequada para o objeto pretendido, não merecendo reforma a sentença. Já com 
relação à apontada violação dos arts. 1º da Lei n. 10.520/02, 5º do Decreto n. 3.555/00 
e 6º do Decreto n. 5.450/05, bem como ao dissídio jurisprudencial existente entre o 
TRF da 2ª e 5ª Região, entendo que a irresignação da recorrente não merece 
prosperar, uma vez que o Tribunal a quo decidiu de acordo com a jurisprudência 
desta Corte, no sentido de que a modalidade de licitação pregão só é cabível para 
aquisição de bens e serviços, SENDO INDEVIDA PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. Nesse sentido, os seguintes julgados: 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. LEI N. 
10.520/2002. AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS E BENS COMUNS. REVISÃO DA 
REMISSA FÁTICA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 1. Nos termos do art. 1º da Lei n. 10.520/2000, aplicável em âmbito 
nacional, o pregão somente é cabível para aquisição de "bens e serviços comuns", 
conceituados por lei como "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 2. Na hipótese, o acórdão recorrido entendeu que o objeto do pregão -
serviço de informática - é compatível com a referida modalidade licitatória. 3. Nesse 
contexto, a análise da legalidade sustentada pelo agravante demanda reexame do 
edital de licitação e demais elementos fático-probatórios dos autos, o que esbarra no 
óbice da Súmula 7/STJ. Precedente: (AgRg no AREsp 160.130/DF, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 12.6.2012, DJe 26.6.2012.) Agravo 
regimental improvido" (AgRg no AREsp 195.300/DF, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 14/09/2012.). [...] 
Observado que o entendimento aqui consignado, lastreado na jurisprudência, é 
prevalente no Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o enunciado da Súmula n. 
568/STJ, in verbis: O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar 
provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. Ante 
o exposto, com fundamento no artigo 255, § 4º, II, do RI/STJ, nego provimento ao 
recurso especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 25 de abril de 2017. 
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MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (REsp n. 1.623.588, Ministro Francisco 
Falcão, DJe de 02/05/2017.) gn.

É proibida, portanto, a utilização do pregão para contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, e de obras e serviços especiais de engenharia5.

Em vista disso, mais latente ainda a presença dos requisitos para a procedência da presente 

Impugnação, à luz da probabilidade do direito e pelo risco da continuidade do procedimento 

licitatório.

- 5 -

CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS

Diante do exposto, requer seja a presente Impugnação processada e, ao final, julgada procedente

para que o Edital de Licitação no regime de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 

(COMPRASGOV), PROCESSO E-Docs nº 2025-F6CSJ, observe atentamente as questões 

elucidadas nos Capítulos 3 e 4 da presente Impugnação, para fins de exigir apenas o que se 

faz necessário para o seu pleno cumprimento, nos termos da fundamentação jurídica acima 

expendida, readequando-se necessariamente o Edital para que nele constem as alterações e

adequações que se impõem.

Insta salientar que, tecnicamente, essas alterações em nada afetarão os insumos a serem licitados 

pela Administração, mas muito pelo contrário, vez que implementarão ao certame a ampla 

participação de empresas na Licitação em voga.

Por derradeiro, acolhida a impugnação em tela, requer a Licitante (impugnante) seja aberto novo 

prazo para a formulação das propostas, certa do deferimento e da sensibilidade desta nobre comissão 

de licitações.

 
5 Lei 14.133/2021, art. 29, parágrafo único. Destaca-se que, de acordo com a Lei 14.133/2021, quando for 

de licitação: o pregão ou a concorrência (art. 6º, incisos XXXVIII a XLII). Ambas as modalidades apresentam 
um rito procedimental comum, de acordo com o caput do art. 29 da Lei citada. A escolha dependerá da 
natureza do objeto a contratar, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado 
(bens e serviços comuns) (Tribunal de Contas da União, 2023, p. 304). 
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Termos em que pede e aguarda o deferimento.

Vitória/ES, 05 de fevereiro de 2025.

CORSA CONSTRUTORA LTDA ME

Por seu Representante Legal

DOCUMENTAÇÃO ANEXA

DOCUMENTO 1 Cartão CNPJ e Atos Constitutivos da empresa impugnante;

DOCUMENTO 2 Documentação de identificação do Sócio da empresa impugnante.
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Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 

11/09/2001 - Art.2º. 

Art 1º . Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para 

garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma eletrônica, 

das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, 

bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

A autenticidade do presente documento bem como o arquivo na forma eletrônica 

podem ser verificados no endereço: www.jucees.es.gov.br/autenticaweb/

CORSA CONSTRUTORA LTDA ME

32201609211 175630488

05/08/2020 17:30:05 A1009789BF8A57F4-1
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